
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA MODIFICATIVA Nº       AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2023
Autora: Dandara Gissoni

 Fica alterado o §1º do  Art. 4º do Projeto de Resolução n° 14/2023, de autoria
do vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende, passando a ter a seguinte redação:

 “Art. 1º (…) 

§1º (…) 

§2º (...) 

§3º (...) 

 “Art. 4º (…) 

§1º O lançamento, a eleição do Vice-Presidente e a discussão e aprovação do 
Regimento Interno que regulará os trabalhos da Frente deverão ocorrer dentro do prazo de 
30 (trinta), a partir do Ato de nomeação dos seus membros. (NR) 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 10 de outubro de 2023

DANDARA GISSONI
Vereadora  - PSD 
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